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rNExrcrBrLrDADE DE r-rcrreçÃo N" 15.0212024 - IN
PROCESSO ÂDMINISTRÂTIYO N" 15.0212024- IN

ASSUNTO: CONTR-\TÁÇI\O DIRETÁ POR INEXIGIBILII).\ DE

DE Lrcrr.\Ç \o Loc.\c\o DF. I\Íô\EL posslBlt.tD \Dt.

REI.ATORIO:

Trata-se de pÍocesso administrativo instaurado com o objetivo de veriFtcar a legaüdade da locacào

de imóvel, pela Secretaria de Saúde do NÍurucípio de Ic<i, destinado ao funcionamento ptr>visório

do ccnüo de atenção psicossocial - CÂPS INFÂNTII-, Rua samuel antero n" 1266, na cidade de

IcólCe, que tem por titular Àntonio Juüo Bastos Lcandro C'PF no233.214.653 20, pt>r um

período dc 09 (nove) meses, por meio de inexigrbihdade de licitação, Ílos tcrmos do art. 74,"\'" de

Lei Federal to 74.133 /2021.

Â f,nahdade da contratação, r.isa atender as demandas da Secretaria dc Saúde, que atrar"ós clc seu

gestor autorizou a abertura do procedimento de conüatação, que justrrrca o âto âduzindo:
-"r suctEt.iRt r os s,rÚoe oo rruxlcipro DE ICo \\o DlSIÔEq DE PREDIO Pt Bl l( n P.\R\ .\TL\Dl-lt ( ) ( )lt[ll ,

DO PRI§ENIE DOCLIIAINTO, VISÀNDO Â IENDTR ,§ NECESSID.\DI§ DL\RL\S D-\.S (TL\NÇ\S I] ,\D() ] ( ] N']LS

COII TR\\STORNO NIENT"L.\§ Ê PERSITEITTES, PEP-\ffrlDO O Pl - \NEJ'$IENrO lER u'ELIICO DE\lR( ) t)l] L\l\
PESPEC-II\'-\ L\'DN'IDU.{IZ{D.\ DE EYOLUÇ\O CONSTNT'-\ P.\R\ QLTE $I TIXI I-\ L\I .I\D.§fl:\I() IX)S

T1I\B-\LHOj! DESTES SRYIÇO6 TO. R\§DO.1.§nI \t§.\Gtr..\1\EGLR\\TX) (X PRL\;CpIOS DCX SUS.

Foi anexado avaliaçào pelo Otgão competentedo N{urucípio, Cerndào de inexistência dc im,rr.ts
públtcos vâgos que se destinem ao hm almejado pela Secretaria e restou aPresentada a iustihcatrr a

para celebração do ato de contrâtação direta, demonstrando-se a necessidade e os motivos da

escolha do imóvel, com a demonstração da vantagem para a gestão da Secretaria de Saude do

Ifunicípio de Icó.

Vieram então os âutos a esta Àssessoria Jurídica para emissão de Pareccr.

ANÁLISE JURÍDICA - VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDA DE DELICITAÇÃO

À contratâção direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitaçào, é pcrfcitamcnre

possível, eis que enconúa fundamento facnral e legal. Scnào veiamos:

Â. Constituição da República impôe ao Poder Público o devet de obscn'ar o
princípio instrumental da licitaçâo, cuja hnalidade - cm teÍÍnos simplcirios - é

propiciar a contrataçào mais vantajosa à Àdministração.

Àrt. 37 -{...)
)O(I - tessalvados os casos especihcados na legislaçào, as obras, scn-iços. c,rmpras
e alienações serão contr:atados mediante ptocesso de licitação pública quc isseÍ+úe
igualdade de condiçôes a todos os concorrentcs, com cláusulas que cstal>eleçam

obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, n()s tennos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de quaüficaçâo técnica e ccort.rmice
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.
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'fal princípro 
- 

o á^ licitação, pot ser regÍa, deve ser lido da lorma mais extcnsível quanto

possível, ao pâsso que as exceções devem set lidas e interpretadas de fotma rcstritir-a. \ssim

mzoda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretaçào restÍitiva das regras de

e:<ceção. Na prática: licitar sempre quando possivel, conúataÍ sem licitaçào s()mente quândo

esüitâmente necessário.

Entretanto, a Carta Magna ptevê expressamente â existênciâ de casos que excecional o dcvcr dc

licitar. São os casos das ücrtações ndas por contÍâtâção dLeta mediante dispensa ou inexigibilidadc

de licitação.

;\ conrataçào ora sob análise se amolda à hipótese de inextgrbiJidade de licitaçào, eis que se

subsume à hipótese do ?1n.74,'T" da Lei n.o 14.133 /2021. Visa-se a locação dc bem imrir-el

destinado ao funcionamento provisório do centro de atenção psicossocial CÂPS INF,\Nlll-,
Rua samuel anteÍo n" 1266, ta cidade de lco/ Ce, pot um período de 09 (novc) mcses.

Diante da subjetrvidade que permeia â conltatação, e tla discricionariedade do ato de contracào,

em face das motivações de Loczhzaçào e escolha do rmóvcl objeto da conttâtaçã(), inferimos cluc

não há parâmetro objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concortencial.

Nesse diapasão â ptesente contÍâtâção, ter fundamento no 2ÍÍ.74, inciso "\t" e § 5" da Nova J.ci

de Licrtaçôes Púbücas e Conüatos - Lei n" 14.133/2021.

Forçar a Âdmrnistação Púbüca a rc izar hcitaçào, Ílestcs casos, resultaria em prejurzc,s

financeüos e em violação direta ao princípio da economicidade o procedimento rcsultaria irútil e

contrário ao interesse do Podet Público e, no ponto, nào se olvide os altos custos despcndirJos

pela Administração toda vez que realiza ücitaçôes, seia com a mobilização do aparato técnico ou

admrrusüativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubltar.elmente

estamos diânte da ausência do seu pressuposto Iógico. Fl mcsmo quc nào lhe faltassc tal premissa,

a douúina é pacíftca em teconhecer que a inexigibilldadc abrangc também os c.rsos em que a

contÍâtaçào necessária a satisfazer a necessidade e incompatívcl com a nanrÍezâ do procetlimentcr

hcitatóno, o que seü suficiente para ptoccder- se a inexrglbrlidade.

Celso '\ntônio Bandeira de NÍello, citado por NÍarçal .|usten Iiilho, ao analisar o caPut do zrt
com â costumcira precisão, ensina: 'Em suma: semPÍe gue se Possa detectar uma
induuidoso e obietiva cofltÍadição entte o atendimento o uÍfra frnalidode iurí-dico ciué
incumba à Administtação perseguir para o bom cumprimento de seus misteres e a

reaüzaçõo de cettame licitatório, porque este fÍustÍaria o coÍreto alcance do bem iurídico
posto sob s.ra cuta, ter-se-á de concluir que está zusente o PÍessuPosto iutídico da

üchação e se, esta não for dispensável com base em um dos incisos do art. 24, deveni ser

hauido como excluída com supedâneo no aÍt. 25' caPul"

E, arremata o saudoso Helv Lopes Meirelles: "casuísmos e a inépcia do legisladot não poden
seÍ invocados para impor o proceümento licitatório quando este se rnostraÍ

"obs"õlut"afriéhté ihôõiÍip'otívél cõriÍí ã õriéht"açã"o ptàtéhdi*da péla
A"dífrihi:str"aç:ão"
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REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" I4,I33I2I

Conforme já fa,lamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art-7 4, '1/" e seu § 5'da
Nova Lei de Licitaçôes e ContÍâtos- I*i no 74.733 /2021:

Art. Z+. É inexigível a licitação quando inviár.el a competiçào, em especial nos

casos de:

t...1

V - aquisição ou locaçâo de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de

locdizaçào tomem necessáú sua escolha.

t..l
§ 5' Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, dcr-crr
set observados os seguintes teqúsitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estâdo de conservação, dos custos de

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilizaçâo, e do prazo de

amon)naçào dos investimentos;
II - certiírcação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis gue

atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado t>rt

locado pela Administraçào e que evidenciem vantagem para ela.

Da leitura do drspositivo, pode-se depreender a eístência dos pressupostos lcgais para a

regularidade da inexigibiJidade de ücitaçào no caso de contmtâcào de imóvcl, a sabcr:

1 - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaçào, dos custos dc

adaptaçôes, quando imptescindíveis às necessidades de utilizaçào, e do prazo dc

amorúaçào dos irvestimentosi
II - certificaçâo da inexistência de imóveis públicos vagos e disponír'eis guc

atendam ao objeto;
III - justihcativas que demonsúem a singularidade do imóvel a ser compraclr ou

locado pela Àdministraçào e que cvidencicm vantagem para ela.

Pot frm, iá consta nos autos cerudão de inexistência de bem púbüco que atcnda o obicto
pretendido no presente procedimento.

Portânto, necessário de faz a esuita observância dos reqúsitos legais para que seia concredzacla a

conúâçào pela Secretaria Solicitante. Salientando-se que nào compete a esta Àsscssoria a análtse

da escolha e conveniência dâ contrâção, müto menos, o pteço da eventuâl conftatâçào. Quc scia

justifrcada a singularidade do rmóvel e sua Yantâgem

DÀ FORMALTZAçÀO DO PROCESSO:

\----e-_ --.,\-3l

Consta anexado âos autos avaliação prévia, da Comissão de Âvaliação de Imóveis do lvÍurucípr,,.

que da conta que o bem obieto do pÍesente procedimento tem preço de mercado que varia enftc

RS 572,50 aF($ 2.576,25, o que demonsÚa que o Prcço da conüatacào se encontrâ dentro cl"s

valotes do mercado rmobiliário da cidade. Encontâ-sc acostado âos âutos laudo dc vistorie .
apuração de eventuais modificações necessárias pata a eFtcaz utiJização do imóvel a scr locâd().



do Imóvel.

É o pat"..t, salvo melhor júzo
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À Nova Lei de Licitações I,ei f 14.133/2021), elenca em seu artigo 72, normas gcrais que rcgem

as diversas possibilidade de contratações direta, e em especial estabelece a formalizaçàr, c

instmção do ptocesso administrativo, assim estabelecendo:
Art. 72-O ptocesso de contrâtaçào direta, que compreendc os casos dc

inexigibüdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segúrtcs

documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técrricrr

pdiminar, análise de riscos, termo de refetência, ptojeto básico ou proje«r

executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabcle<ida no art. 23

desu Lei;
III - parecer jurídico e Pareceres técnicos, se for o caso' quc demonstrcm rr

atendimento dos reqüsitos exigidos;

fV - demonsração da compatibüdade da previsào de recutsos orçamentários com

o comPromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habütaçào e

qualifi caçào minima necessária;

VI - razão da escolha do conttatâdo;
VII - iustihcat.iva de Pteço;
VIII - autoúação da autoridade comPetente.

Parágrafo único. O ato que autoúa a conüataçào dfueta ou o exüato decoifcntc d()

conhato deveú seÍ dir.ulgado e mantido à disposição do público em sído eletrt,nic,r

oEcial

Resta atendida, â instfução processual necessátia, conforme obsen'ações )á apontadas no Pfcscntc
pârecer.

DO PARECER:

rGo ', 
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Cumprc salientat que esta Assessoria Jurídrca emite patecer sob_o prismâ esüitamente iurídic,,. nà',

lhe compeúndo *i"rrt u. à conveniência e à oportunidade dos âtos pradcados no âmbito tla
Àdminisàação, nem analisat aspectos de natuteza eminentementc técnicos-adminisuativa. .\lém

üsso, este parecer possú caráÉr merâmente opinativo, nào vinculando, pottânt(), a tlccisào tlt>

gestor.

Ex positis, com fi:lcro nas disposições normadva-s pertinentcs, esta Assessoria manifesta sc pcla

l.g"tdad. do processo adminsúativo em análisc, OPINÂNDO pcla possibilidadc da conttrtacà,,

Icó, Ce de 17 de lUaio 202'l

Procurador r\ssistente

OÂB-CE 26.360


